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PROJETO DE LEI N°l LY1J 2020 

Disp5e sobre a instituicão do Programa de Integridade 
e Compliance, corn o o1jetivo de implantar medidas 
preventivas de combate a corrupcão no ârnbito dos 
Poderes Legislativo e Executivo do Estado do Acre, e dá 
out ras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta: 

CAPITULO I 
DIsP0sIçOEs PRELIMINARES 

Art. 10. Fica instituIdo o Programa de Integridade e Compliance 
do Poderes Executivo e Legislativo do Estado do Acre, que consiste na integraçao de 

mecanismos organizacionais e adoção de procedimentos internos de prevencão a 
corrupcâo e de poilticas voltadas a detectar e/ou sanar desvios, fraudes, irregularidades 

e atos ilhcitos, para o alcance de metas estrategicas e entrega dos resultados esperados 

pela populacão, de forma regular, eficiente, trarisparente e proba. 

§ 1°. No caso do Poder Executivo do Estado do Acre, esta Lei se 

aplica aos órgãos e entidades da Adn-uinistraçAo ThThlica Estadual, exceto as empresas 

p6blicas e as sociedades de econornia mista, que tern seus rnecariismos organizacionais 

regi dos pela Lei Federal n° 13.303, 30 de jurtho de 2016 e regularnentação especifica. 

§ T. 0 estabelecimento do Programa de Integridade e Compliance 
expressa o compromisso dos Poderes Executivo e Legislativo do Estado do Acre corn o 

combate a corrupção em todas as formas e contextos, bern como corn a integridade, a 

transparência piThlica e o controle social. 

§ 30. 0 Programa de Integridade e Compliance será concebido e 

implernentado no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do Estado do Acre de 

acordo corn o perfil especIfico de cada urn de seus Orgaos ou entidades, e as medidas de 

protecao nele estabelecidas devem ser analisadas e adotadas de acordo corn seus 

respectivos riscos especIficos. 

I 

Art. 20.  0 Programa de Integridade e Compliance dos Poderes 

Executivo e Legislativo do Estado do Acre observará os seguintes princIpios: 
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I - Supremacia do thteresse p6b1ico sobre o privado; 

II- Moralidade, conduta ética, honestidade e impessoalidade; 

III - Zelo e responsabilidade gerencial; 

IV - Legalidade e probidade admiriistrativa dos atos; 

V - Eficiência, eficácia e efetividade da gestäo; 

VI- Gestão dernocrática e controle social dos recursos püblicos; 

VII - Publicidade, acesso a informação e transparência; 

Vifi - Prestação de contas dos resultados; 

IX - Responsabilidade comparti]hada e cooperacão entre os 

órgãos e entidades do Poder Executivo e do Legislativo e dernais segmentos da 

sociedade. 

CAPITULO II 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE ESTADUAL 

Secao I 
Dos Objetivos 

por objetivo: 

cumprirnento; 

Art. 3°. 0 Programa de Integridade e Compliance Estadual tern 

I - Adotar princIpios eticos e normas de conduta e certificar seu 

II- Proteger o Poder Executivo e o Legislativo estadual dos atos 

lesivos que resultem em prejuizos financeiros causados por irregularidades, desvios de 

ética e de conduta e fraudes contratuais; 

III - Garantir a execução dos contratos em conformidade corn a 

lei e regulamentos pertinentes a cada atividade contratada; 
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IV - Reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior 
segurança e transparencia na sua consecução; 

V - Estabelecer urn conjunto de medidas conexas visando a 
prevencao de possIveis desvios na entrega dos resultados esperados pelos destinatários 
dos serviços püblicos; 

VI - Fomentar a consciência e a cultura de controles internos na 
busca continua da conformidade de seus atos, da observância e cumprimento das 
normas e da transparência das polIticas pUblicas e de seus resultados; 

VII - Aperfeiçoar a estrutura de governanca püblica, criar e 
aprimorar a gestão de riscos e os controles do Poder Executivo e do Legislativo do Estado 
do Acre; 

VIII- Fornentar a inovacão e a adoçao de boas práticas de gestao 
páblica; 

IX - Estimular o comportamento Integro e probo dos agentes 
püblicos e politicos; 

X - Proporcionar a capacitacão dos agentes püblicos no exercido 
de cargo, funçao ou emprego; 

XI - Estabelecer mecanismos de cornunicação, moriltoramento, 
controle, avaliação e auditoria; 

XII - Assegurar que sejarn atendidos, pelas diversas areas da 
organizacão, os requerimentos e solicitaçOes de órgâos reguladores e de controle. 

Secao II 
Das Etapas e Fases do Programa 

Art. 40•  São etapas e fases prindpais de irnplernentacão do 
Programa de Integridade e Compliance dos Poderes Executivo e Legislativo, dentre 
outras: 

I - Identificacao e classificaçao dos riscos; 

II- Estruturação do Piano de Integridade; 
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III - Definiçao dos requisitos, como medidas de mitigacão dos 

riscos identificados; 

IV - Elaboraçào de matriz de responsabilidade; 

V - Desenho dos processos e procedimentos de Controle Intemo, 

geracão de evidências e respectiva implementacao desses processos e procedimentos; 

VI- Elaboraçao do Codigo de Etica e Conduta; 

VII- Comunicaçao e treinarnento; 

VIII - Estruturaçao e irnplementacao do Canal de Denincias; 

IX - Realizaçao de auditoria e monitoramento; 

X - Ajustes e retestes; 

XI - Aprimoramen-to e monitoramento do funcionamento do 
Programa. 

§ 10. As etapas e fases de irnplementacao do Programa de 
Integridade e Compliance serão estruturadas por ato dos Chefes do Poder Executivo e 

Legislativo e devem ser coordenadas corn o objetivo de garantir urna atuação inteligente 

e harmonica na conduçäo das açOes relacionadas ao Programa. 

§ 2°. Os mecanismos estabelecidos nesta Lei visam proteger os 

órgãos e as entidades do Executivo e do Legislativo Estadual, bern como impor aos 

agentes püblicos e politicos o compromisso corn a ética, o respeito, a integridade e a 
eficiência na prestaçao do serviço püblico. 

Seçao Ill 
Do Piano de Integridade 

Art. Y. Todos os agentes püblicos devern cooperar para o 
desenvolvimento e implantacão do Programa. de Integridade e Compliance, incentivando 
a construção de urn clima organizacional favorável a governanca, corn interfaces bern 

definidas e servidores interessados em cumprir seus deveres, corn qualidades alinhadas 
A ética, a moral e ao respeito as leis. 
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Art. 6°. 0 Programa de Integridade e Compliance será composto, 
no mfnimo, pelos seguintes instrumentos: 

I - Codigo de Etica e Conduta da Administração Püblica 
Estaclual; 

II- Capacitacäo e reciclagem periOdica sobre ética, irttegridade e 
aspectos relacionados a gerenciamento de riscos e mecanismos de combate a fraude e 
corrupcão; 

Ill - Deciaraçao anual de bens dos ocupantes de cargos 
comissionados e de funçao de corifiariça do Poder Executivo. 

W - Monitoramento, atualização e avaliação do Piano; 

V - Instâncias de governanca. 

Secao IV 
Da Regulainentacao do Programa de Integridade e Compliance 

no âmbito do Poder Executivo do Estado do Acre 

Art. 7°. Compete a Secretaria da Casa Civil coordenar a 
implementacao do Programa de Integridade do Poder Executivo do Estado do Acre, 
definindo as diretrizes, procedimentos e estruturas a serem adotados pelos órgäos e 
entidades do Poder Executivo. 

Art. 80. Esta Lei será regulamentada, no prazo máximo de ate 90 
(noventa) dias, contados da data de sua entrada em vigor, corn os procedimentos 
necessários a estruturaçâo, a execução e ao monitoramento do Programa de Integridade 
e Compliance nos órgäos e entidades do Poder Executivo. 

Seçao V 
Da regulanaentação do Programa de Integridade e Compliance 

no âmbito do Poder Legislativo do Estado do Acre 

Art. 9°. Compete a Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre, no uso de suas atribuiçoes, em especial da que the confere os incisos I e II do Artigo 
12 do seu Regimento Interno, definir em normativo próprio, no prazo máximo de ate 90 
(noventa) dias contados da data da entrada em vigor desta Lei, as diretrizes e os 
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procedirnentos necessários a estruturaçao, a execução e ao monitoramento do Programa 

de Integridade e Compliance do Poder Legislativo. 

CAPITULO III 
DISP0sIçOES FINAlS 

Art. 10. E dever dos órgaos e entidades utilizar os recursos 

clisponIveis e empreender os esforcos necessários para promover acOes de fomento a 
cultura da integridade e do compliance. 

Art. 11. No desempenho das atividades e procedimentos 

relacionados ao Programa de Integridade e Compliance todos os agentes püblicos e 

politicos devem engajar-se, disseminar e demonstrar efetivo alirthamento e 

compromisso corn os principios e valores do Programa, em todas as suas atitudes dirias. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Sala das SessOes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 09 de 
dezembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de lei pretende, por urn lado, criar 

mecanismos de governança ancorados nos princIpios da moralidade, honestidade, 

impessoalidade e, sobretudo, na supremacia do interesse püblico sobre o privado e, por 

outro, atender o clamor da sociedade acriana por ética e probidade na gestao pCiblica. 

Ademais, as crescentes deniThcias de corrupcao exigem dos 

agentes püblicos e politicos uma resposta e impöe que se recoriheça a importância de 

adoção de medias de Tntegridade e Compliance na vida pUblica. 

E necessário fortalecer nos órgãos e entidades da Administraço 

Füblica Estadual e nos seus parceiros institucionais os controles para mitigar Os r1SCOS, a 

partir de urn ambiente Integro, corn muito mais equilIbrio na tomada de decisöes. 

Nesse sentido, cabe ao Programa de Integridade e Compliance 
desenvolver e aplicar procedimentos que aumentem a credibilidade das instituicOes, 

pela segurança no cumprimento da legislaçao e corn métodos e técnicas que previnarn 

práticas irregulares e ilegais e desvios de conduta. 

Essas novas práticas de Compliance devem envolver todos os 

servidores, terceirizados e qualquer pessoa que tenha relaçâo direta ou indireta corn 0 
poder executivo e o legislativo. 

Corn isso, alérn de instruir e orientar sobre as normas e 

procedimentos a serem seguidos, o programa representará urn comprornisso corn a ética, 

o respeito, a integridade e a eficiência na prestação do serviço püblico. 

Desse modo, deve reurnr as boas práticas de administraçao 
püblica e de combate a corrupção e ter as seguintes diretrizes: 

- Promover a cultura ética e a integridade iristitucional focada 
nos valores e no respeito as leis e princIpios da administraçao püblica; 

- Fortalecer a integridade institucional, corn decisOes baseadas no 

autocorthecimento e no diagnóstico de vulnerabilidades; 

- Estabelecer critérios para que os cargos de direçao e 

assessoramento sejam ocupados a partir da ideritificaçao de perfis e capacitaçäo 
adequados; 

- Ampliar os mecanismos de informaçOes a sociedade e 
aprimorar os portais de transparência, conforme legislaçao vigente; 
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- Fortalecer a comunicaçao corn o piThlico externo, corn vistas a 
estimular o recebimento de insumos sobre a irnplementacão de meihorias e a obtencao 
de iriforrnacOes sobre possIveis desvios de conduta a serem apurados; 

- E, adotar critérios de identificaçao e de punicao dos 
responsáveis por possIveis desvios de conduta. 

Para tanto, será necessário o estabelecimento de urn codigo de 
ética e de conduta; a análise periódica de riscos para apontamento de vuirterabiidades; 
o fortalecimento dos controles internos; os treinamentos recorrentes sobre o programa; 
o monitoramento continuo e auditoria periódica; a instalação de canais seguros para 
derumcia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e 
terceiros; e a diligencia para contrataço e supervisäo de terceiros. 

As ferramentas acima citadas garantem que o programa de 
integridade seja bern estruturado e adaptado as condiçOes do setor piiblico, 
principalmente, em respeito aos conceitos de eficiência administrativa e, por 
conseguinte, eficácia e efetividade das politicas governamentais. 

Caberá aos chefes dos poderes o detaihamento do programa, 
levando em conta as ferrarnentas de gestão ja existentes e o recurso financeiros 
disportfveis. 

Por fim,o que se propOe e o aprimoramento dos instrurnentos de 
controle e a criação de novos, corn vistas a proteger a Adrninistraçao Püblica Estadual 
de eventuais atos lesivos que resultern em prejuizos financeiros. 

E certo afirmar que, corn isso, se reestabelecerá a confiança na 
gestão piiblica, em sintonia corn interesse de uma sociedade que clama por instituiçOes 
livres de corrupcão. 

Diante do exposto, contamos corn o apoio dos nobres pares para a sua aprovacao. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 09 de 
dezembro de 2020. 
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